COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – Declaração de Utilidade Pública
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 1027, DE 2025.
AUTOR: Nobre Deputada Solange Freitas
OBJETO: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO UNIÃO E PROGRESSO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ.
Senhor(a) Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:
“VII – original ou cópia autenticada da publicação, pelos veículos de comunicação impressos, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior, podendo se valer dos meios digitais, desde que, sejam de domínio próprio comprovado a sua titularidade.”
Verifica-se nos autos que foi publicado e acostado o "Balanço Patrimonial" da entidade. Contudo, a legislação específica exige a publicação do "Demonstrativo de Receita Obtida e Despesa Realizada".

Recomenda-se, assim, que a Nobre Autora da iniciativa oriente a entidade acerca desta necessidade de adequação do subsídio documental, de modo a atender integralmente à exigência legal.

Somente após a juntada e conferência do documento exigido será possível a emissão de parecer conclusivo, observados os princípios da celeridade, eficiência e razoabilidade que regem o processo legislativo.

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
